
PODER JUDICIÁRIO 
TRJBUNAJL REGIONAL ELEITORAL

RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA N" 059/95 - GP

O IXscmbargador Prcsidctde do Tributwl Re^oiud Eleiloial do Riu
Graiide do Norte, usando das atribuições que lhe são conferidas |)clo artigo 5’, inciso Xlll» do Regimento Intento 
desta Casa, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 508/95,

RESOLVE:

CONCEDER à Sra. JOSEFA SECUNDO DE ALMEIDA, pensionista dt. 

ex-servidor ABEL AUGUSTO DE ALMEIDA que exerceu neste Tribunal, entre 2d.05.79 c 2.’.02.R8. a funçilo 

dc Chefe do Serviço de Portaria - DAI 111.1,5/5 do valor correspondente à Função Comissionada 1C-4, a partir de 

1® de dezembro de 1994, com fulcro no artigo 62, §2®, da Ixi n® 8.112/90, repularncntado pela Lei n" 8.911.94 c 

Resolução TSE n® 14.910, assegurada, referida vantagem, pela Medida Provisória n® 1.042, dc 29 dc junho dc 

1995, observando-se, quanto ao cálculo, o J único do artigo 3® da MP retro mencionada.

COMUNIQUE-SE, PUELIQUE-SE K CUMPRA-SE.

julho dc 1995.


